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DECRETO Nº 4.905, de 14 de agosto de 2023. 
 

 
 

Regulamenta a celebração de contratos e termos aditivos de 

forma eletrônica, no âmbito da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

GILSON MURILO BELMIRO SEVERO, Vice-Prefeito Municipal em exercício de 

Formigueiro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município  
 

DECRETA: 

  

 Art. 1º Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial. 

 Art. 2º Será admitida a celebração de contratos e termos aditivos na forma eletrônica, 

desde que o contratante e contratada assinem o documento por meio de assinatura digital 

através de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICP-Brasil), conforme dispõe a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 Art. 3º O certificado digital ICP-Brasil deverá ser emitido em nome do representante da 

parte, que possua poderes de desempenhar tal ato. 

 Art. 4º Após a emissão do contrato ou termo aditivo e assinatura pela autoridade 

responsável do órgão contratante, o documento será encaminhado para assinatura da 

contratada, que deverá realizar o ato no prazo estipulado no instrumento convocatório ou no 

processo de contratação direta. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formigueiro 

Em 14 de agosto de 2023. 

 

 

Gilson Murilo Belmiro Severo 
Vice-Prefeito Municipal em exercício 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 

Fabiano Ilha da Luz 
Secretário da Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IA

N
O

 IL
H

A
 D

A
 L

U
Z

 e
 G

IL
S

O
N

 M
U

R
IL

O
 B

E
LM

IR
O

 S
E

V
E

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
or

m
ig

ue
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
42

C
-1

C
12

-8
27

5-
5B

64
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
42

C
-1

C
12

-8
27

5-
5B

64



VERIFICAÇÃO DAS
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GILSON MURILO BELMIRO SEVERO (CPF 440.XXX.XXX-49) em 14/08/2023 10:49:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formigueiro.1doc.com.br/verificacao/E42C-1C12-8275-5B64

https://formigueiro.1doc.com.br/verificacao/E42C-1C12-8275-5B64

